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COLEGIADO EXECUTIVO 

 

RESOLUÇÃO 

Resolução - SEI nº 202, de 23 de fevereiro de 2024 

O Colegiado Executivo do Hospital de Doenças Tropicais (HDT-UFT), no uso das atribuições que lhe foram 

conferidas pelo Regimento Interno publicado no Boletim de Serviço da Ebserh nº 293, de 03/07/2017, aprovado 

pela Resolução da Diretoria Executiva nº 221, de 11 de maio de 2016, resolve: 

Art. 1º Aprovar o Relatório de Prestação de Contas da Execução Orçamentária 2023 (36766502) e o Relatório 

Final de Execução do Contrato de Objetivos 2023 (36766548), conforme Processo nº 23761.005002/2022-01. 

Parágrafo único. Aprovação realizada na sala de reuniões do complexo administrativo, em Araguaína - 

Tocantins, na sua 6ª reunião ordinária, realizada no dia 23 de fevereiro de 2024. 

Art. 2º Esta Resolução-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

Missael Araújo de Lima 

Gerente Administrativo 

 

Andrielly Gomes de Jesus 

Gerente de Atenção à Saúde 

 

Roberta Kelly Ferreira 

Gerente de Ensino e Pesquisa - Substituta 

 

Antonio Oliveira Dos Santos Júnior 

Presidente do Colegiado Executivo 

 

 

SUPERINTENDÊNCIA 

 

RECOMPOSIÇÃO 

Portaria nº 25, de 22 de fevereiro de 2024 

O Superintendente do Hospital de Doenças Tropicais (HDT-UFT), filial da Empresa Brasileira de Serviços 

Hospitalares (Ebserh), no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro 

de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 985, de 15 de janeiro de 2021 e no Diário Oficial da União no dia 

18 de janeiro de 2021, resolve: 

Art. 1° Recompor a Comissões Especial de Avaliação e Classificação de Bens do HDT-UFT, em cumprimento 

ao disposto na Norma - SEI nº 01/2023/DAI-EBSERH, de 19 de janeiro de 2023, que normatiza os 

procedimentos de avaliação e classificação de bens no âmbito das Unidades Gestoras da Rede Ebserh. 
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Art 2º Designar os membros relacionados abaixo: 

I. Itamar Bispo da Silva, Analista Administrativo - Contabilidade, matricula Siape 337****; 

II. Matheus de Carvalho Oliveira, matricula Siape 303****; 

III. Fabio Ruggelly Gama de Oliveira, matricula Siape 331****; 

IV. Renato Cardoso Fernandes, Chefe do Setor de Engenharia Clínica, matrícula Siape 129****; 

V. Yuri Matheus Santos Andrade, Assistente em Administração, matrícula Siape 327****; 

VI. Eduardo Miranda Soares, Analista de Tecnologia da Informação, matrícula Siape 336****; 

VII. André Barbosa de Amorim, Assistente Administrativo, matrícula Siape 178****; 

VIII. Francisco Josean Moreira Santos, Chefe da Unidade de Serviços Gerais, matrícula Siape 228****; 

IX. Meire Rose Meneghetti De Souza Santos, Enfermeira, matrícula Siape 230****, e 

X. Yara Kellin de Oliveira Lopes, Técnica em Farmácia, matrícula Siape 314****. 

Art 3º Destituir os profissionais relacionados abaixo: 

I. Jefson Adriano Oliveira Silva, Chefe do Setor de Gestão Orçamentária e Financeira, matrícula Siape: 

235****; 

II. Joacy Wanderley de Sousa, Analista Administrativo - Contabilidade, matricula Siape : 327****; 

III. Norton David Gomes da Silva, Analista de Tecnologia da Informação, matricula Siape: 327****; 

IV. Nelson Gonçalves Silva, Chefe do Setor de Engenharia Clínica, matrícula Siape nº 227****; 

V. Thiago Junior De Carvalho, Chefe do Setor de Infraestrutura Física, matrícula Siape n° 235****; 

VI. Rosirene dos Santos Alcanfor, Chefe da Unidade de Serviços Gerais, matrícula Siape nº 232****; 

VII. Eunice Gonçalves Pereira, Chefe da Unidade de Patrimônio, matrícula Siape nº 232****; 

VIII. Fabrício Arrais de Oliveira, Enfermeiro, matrícula Siape nº 231****, 

IX. Vanesa Brandão Martins de Morais, Técnico em Enfermagem, matrícula Siape nº 230****, e 

X. Wanderley Nunes Guimarães, Técnico em Enfermagem, matrícula Siape nº 230****. 

Art. 4º A participação da comissão não enseja remuneração de qualquer espécie, sendo considerada serviço 

público relevante. 

Art. 5º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

Antonio Oliveira dos Santos Júnior 

 

REPUBLICAÇÃO 

*Republicada por conter erro no original, publicado no Boletim de Serviço nº 09 de 05 de fevereiro de 2024 

Portaria-SEI nº 13, de 05 de fevereiro de 2024 

O Superintendente do Hospital de Doenças Tropicais (HDT-UFT), filial da Empresa Brasileira de Serviços 

Hospitalares (Ebserh), no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro 

de 2019, publicada no Boletim de Serviço da Presidência da Ebserh nº 985, de 15 de janeiro de 2021 e no Diário 

Oficial da União, no dia 18 de janeiro de 2021, resolve: 

Art. 1º Recompor a Comissão de Acúmulo de Cargos (CAC) do Hospital de Doenças Tropicais (HDT-UFT), 

instituída pela Portaria-SEI nº 30, de 06 de agosto de 2019, publicada no boletim de Serviço Extraordinário nº 
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3641, de 08 de agosto de 2019, alterada pela Portaria-SEI nº 77, de 24 de dezembro de 2020, publicada no 

Boletim de Serviço nº 266, de 24 de dezembro de 2020, nos termos do art. 4º do Regimento Interno dessa 

Comissão, para dar continuidade aos trabalhos da CAC. 

Art. 2º Designar os membro abaixo para compor a CAC, de acordo com a respectivas representatividade, no 

âmbito do HDT-UFT:  

I. Malaquias Júnior de Lacerda Nascimento, Enfermeiro, Membro Titular, Siape 129****; 

II. Viviany Lopes de Freitas, Enfermeira, Siape nº 325****, membro suplente. 

III. Vanesa Brandão Martins de Morais, Técnica em Enfermagem, Siape nº 230****, membro suplente. 

Art. 2º Destituir os membros relacionados abaixo: 

I. Clayra Rodrigues de Sousa Monte Araújo, Enfermeira, membro titular, Siape 136**** e 

II. Joacy Wanderley de Sousa, Contador, Siape nº 327****, membro suplente 

III. Art. 3º A Comissão de Acúmulo de Cargos (CAC) do Hospital de Doenças Tropicais (HDT-UFT), passa 

a vigorar com a seguinte composição: 

IV. Glênia da Silva Oliveira, Técnica em Enfermagem, Siape 234****, Presidente. 

V. Maicon Lucio dos Santos Fiaes, Técnico em Segurança do Trabalho, matrícula Siape: 323****, membro 

titular; 

VI. Elisson Lima Nascimento, Técnico em Farmácia, membro titular, Siape 331****; 

VII. Malaquias Júnior de Lacerda Nascimento, Enfermeiro, Membro Titular, Siape 129**** 

VIII. Thalita Costa Ribeiro, Enfermeira, membro titular, Siape nº 234****; 

IX. Carolini Silva Batista, Enfermeira, membro titular, matrícula Siape: 313****; 

X. Kario Francisco Rodrigues de Araujo, Enfermeiro, membro Suplente, matrícula Siape: 320****, e 

XI. Viviany Lopes de Freitas, Enfermeira, Siape nº 325****, membro suplente. 

XII. Vanesa Brandão Martins de Morais, Técnica em Enfermagem, Siape nº 230****, membro suplente.  

Art. 4º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data da sua publicação. 

Antonio Oliveira dos Santos Júnior 

 

 

*Republicada por conter erro no original, publicado no Boletim de Serviço nº 11 de 09 de fevereiro de 2024 

Portaria - SEI nº 15, de 06 de fevereiro de 2024 

Art. 1º Instituir o Grupo de Trabalho (GT) Aprazamento de Medicamentos das Prescrições Médicas a ser 

instituído nas Unidades Assistenciais de Clínica Médica no âmbito do HDT-UFT, com o objetivo geral de 

padronizar,  elaborar e implantar os Protocolos e manuais  de aprazamento de medicamentos. 

Art. 2º Designar os membros relacionados abaixo: 

I. Cristiane Sena de Assis, SIAPE 300**** - Enfermeira; 

II. Maria Rejane França da Silva Sousa, SIAPE 325**** - Enfermeira;  

III. Anderson Pedrosa de Araújo,  SIAPE 131**** - Técnico em Enfermagem; 

IV. Gilvânia de Assunção Silva, SIAPE 234**** - Técnico em Enfermagem; 
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V. Rivando Sousa Costa SIAPE 23**** -Enfermeiro; 

VI. Martinho Alves da Cunha Neto, SIAPE 239****- Enfermeiro; 

VII. Larissa Pereira de Carvalho, SIAPE 230****- Farmacêutica; 

VIII. Brenda Nayranne Gomes dos Santos, SIAPE 331**** - Farmacêutica; 

IX. Alessandra Paz Silvério, SIAPE 228**** - Médica, 

X. Elzivania de Carvalho Silva, SIAPE 234**** - Técnica em Enfermagem. 

Art. 2º  Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

Antonio Oliveira dos Santos Júnior 

 


